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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Manutenção Conetiva - Rolo Compactador Power, Modelo ZZ 81 8b

'Í - Serviço a ser contratado
Contratação dê empresa especializada para execução de serviços de manutenção corretiva
no Rolo Compactador de marca Power, modelo ZZ 8'18b, pertencente à frota da Secretaria
Municipal da Agricultura e lvleio Ambiente, compreendendo o fornecimento de peças e
componentes adequados às especilicaçóes técnicas do equipamento, mão de obra
especializada e o pleno restabelecimento das condições operacionais da máquina, a ser
executado por empresa tecnicamente qualificada, admitida a participaçáo de empresas
integrantes de rede autorizada do fabricante ou que comprovem capacidadê técnica
equivalente, conforme requisitos estab€lecidos neste estudo da marca, incluindo os sistemas
de motorizaçâo, transmissâo hidráulica e comandos de operaçâo.

A êmpresa contratada sgrá responsável pêle remoçâo do equipamento no local em qus
se encontra imobilizado, pela execução dos serviçog em suas instalações e pela
entrega ao Municipio em perÍeltas çondiçóês operacionais, com todos oa custos de
tlansporte, logística, movlmentação e riscos inerentes ao deslocamento integralments
incluídos no valor contratado, não cabendo ao Municlpio qualquêr ônus adiclonal a
êsle titúlo-

2 - Nêcessidade da contratação e o resultado pretendido

O Rolo Compactador Power, modelo ZZ 818b, periencente à frota da SecretaÍia MuniÇipal da
Agricultura e lrêio Ambiênte, encontra-se inoperante em razão de falhas mecânicas severas
nos sistemas de motorização e trânsmissão hidráulica, inviabilizando sua utilização nas
atividadês instilucionais.

Considerando que o equipamento é essencial à manutenção das vias rurais e ao escoamento
da produÇâo agrícola, sua parâlisação compromete diretamente o atendimento ao interesse
público. A ausência de intervenção técnica adequada tende a agravar os danos existentes,
elevando signlficativamente os custos futuros de recuperação.

A contrataÇão de manutenção corretiva especializâda ê a solução tecnicamente indicada e
economicamente vantajosa, conforme demonstrado no item 7 deste estudo. Considerando a
complexidade dos sistemas de motorização e transmissáo hidráulica do equipamento, a
execução dos serviços deverá ser realizada por empresa que comprove capacidade técnica
compativel com a manutenção de rolos compactadores da linha Power ZZ 8'18b, mediante
apresentação de atestados de desempenho anterior. Poderá ser exigida comprovaçáo de
credenciamento junto ao fabricante quando demonstrada a necessidade de acesso a
tecnologias, ferramentas ou procedimentos técnicos exclusivos, a fim de eviiar riscos de
danos adicionais ao equipamento e assegurar a adequada recuperação do ativo público. A
recuperaÇão do ativo, estimada entre R$ 40.000,00 e R$ 50.000,00, reprêsenta fração
reduzida do custo de reposição por equipamento novo de capacidade equivalente.
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A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada, com comprovadâ
capacidade técnica na manutençáo de equipamentos similares, assegurando a execuçâo dos
sêNiços com qualidade, garantia mínima de 12 meses e observância dos prazos
estabelecidos.

O resultado pretêndido é o restabelecimênto integral das condiçôes operacionais do
equipâmento, com aumento de sua vida útil e garantia da continuidade dos serviços públicos,
êm conformidade com os princípios da eficiência e economicidade previstos na Lei no

14j332021.

3 - Area requisitante

Sêcr€taria RequÉitânê

Secretaria Municipal de Agricultura
Ambiente

Responúvel

e Meio Douglas Biasotlo

4 - Requisitos da contrataçâo

A emprêsa contratada deverá comprovar
e previdenciária, nos termos do art.62
requisitos de qualÍficação técnica:

habilitação juridica, Íegularidade fiscal, trâbalhista
da Lei n" 14.133/2021, bem como os seguintes

. Comprovaçáo de aptidão técnica para execuçâo de serviços de manutençáo em máquinas
pesadas com sistêmas hidráulicos e de transmissão mecânica complexa, mediantê
apresentaÉode atestado(s)de capacidade técnica expedido(s) poÍ pessoajurídica de direito
público ou privado, referentes a serviços de natureza e complexidade compatíveis com o
objeto.

. ComprovaÉo de que a empÍesa possui eslrúura técnica habilitada para intervenção em
Íolos compâêtadores ou equipamentos de porte e complexidâde equivalentes, por meio de:
(i) vínculo com a rede técnica autorizada do fabricante; ou
(ii) comFovação de que possui proÍissional habilitado integrante do quadro permanente, com
experiência em manutenção ds máquinas pesadâs, mediante apresentaçáo de
documentaçâo comprobatória de vÍnculo e qualiÍicação iécnica; ou
(iii) atestado de execuçâo de serviços similares.

. Obngatoriedade de utilizaÉo de peças e componentes com especiÍicaçÕes técnicâs
compatíveis com as definidas pelo fabíicânte do equipamento, podendo ser originais ou de
desempenho técnico equivalente devidamente comprovado por documentação técnica
idônea, vedada a utilizaçáo de itens recondicionados, falsiÍicados ou de procedênciâ náo
rastreável.

. Disponibilidade de equipe técnica especializada, devidamente comprovada por meio de
registros proÍissionais, certificados de qualificação ou compíovação dê vinculo com a
empresa.

A exigência de qualificâção técnica êspecÍflca fundamenta-se na complexidade dos sistemas
hidráulicos e de tÍansmissão do modelo ZZ 818b, bem como na necessidade de garantir
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segurança operacional, confiabilidade e preservaçáo do patrimônio público. Nessê sentido,
exige-se que a empresa contratada comprove vínculo com a rede autorlzâda do fabricante
ou demonstr6, por meio de documentaçáo técnica idônea, experiência comprovada e

capacidade equivalente para execução dos serviços, incluindo a utilização de peças originais
ou de desempenho comprovadamente equivalente.

5 - Prêvisão no Plano de Contrataçáo Anuãl

A presente contratação não constava do Plano de Contratação Anual vigente. A inclusão
supeNeniente justificâ-se pela natureza imprevisível da Íalha mecânicâ que acometeu o
equipamento. circunstàncja alheia ao planejamento administrativo ordinário. A omissão no
plano náo afasta a obrigatoriedade de contrataçâo, dada a essencialidade do equipamento à
continuidade dos serviços públicos afetos à Secretaria requisitante.

6 - Esümativa das quantidades

Será contratada a manutenção corretiva de 01 (uma) unidade do Rolo Compactador Power,
modelo ZZ 818b. A relaçáo deÍinitiva de peças, componentes e horas técnicas necessárias
será apurada após diagnóstico técnico detalhado realizado pela empresa contratada, o qual
deverá ser submetido à aprovaçáo previa da Administração antes do início da êxecução dos
serviços, conforme disciplinado no item I deste estudo. O orçamenlo detalhado aprovado
integrará formalmente o contrato ou ordem de serviço corespondente.

7 - Levantamento de mercado ê análise dê alternativãs

Foram avaliadas as seguintes alternativas paÍa suprimento da necessidade identificada, com
base em consultas a fornecedores do setor de manutenção de máquinas pesadas e nos
preços praticados no mercado de equipamentos novos, e de porte equivalente:

novo de
equivalentê

Viabilidade

êquipamento Baixa
capacidade

Ruâ 22 de OutrrbÍo, ll" 311 - CEP 99955-OOO - Vita tángaro - RS
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Justificatlva

Custo de reposiçáo incompatível com a
situaÇão do ativo, que apresênta condrções
estruturais dê recupêração. A substituição
implicaria dispêndio desnecessário de
recursos públicos, contrariando os princípios
da economicidade ê dâ eficiência.

ffi www.vitalangaro.rs.gov.br



Estado do Rio Grande do Sul

Municípío de Vila Lângaro

Contratação de empresa Alta
especializada pata
manutenÉo conetiva -OPçAO ADOTADA
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pêças
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O quadro tecnico municipâl não dispõê de
servidores habilitados para inteNenção em
sistemas hidráulicos e de transmissão de
máquinas pesadas. A execução sem
qualifrcação técnica adequâda agravaria os
danos ao equipamento, sem possibilidade de
garantia sobre os serviços realizados.

Soluçáo de mênor custo, com execução poÍ
empresa tecnicamente qualificada, garantia
sobrê servlços e peças, conlormidade com
as êspecificações do Íabricantê e prazo
definido para restabelecimento operacional
do ativo- A manutenção representa
economia de aproximadâmente 90% em
relação à reposição por equipamento novo.

8 - Estimativa do preço de contratação

Com base em consultas realizadas junto a empresas do setor de manutençâo de máquinas
pesadas, as Çotaçôes preliminares apresentaram variação entre R$ 40.000,00 (quarentâ mil
reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo adotado como valor de reÍerência a média
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), englobando mão de obra especializada e
reposição dos componentes necêssários.

O valor definitivo da contratação somente será fixado após a emissão de diagnóstico técnico
detalhado e aprovaçâo do orçamento pela Administração, nos têrmos do item 9 deste estudo
e em conformidade com o art. 23 da Lei no 14.13312021. O valor de refeÉncia servirá como
teto máximo para fins de dotação orçamentária e julgamento das propostas.

9 - Descrição da soluçáo como um todo
A solução contratada compreende a recuperaçáo mecânica total do Rolo Compactador
Power, modelo ZZ 818b, executada em regime dê responsabilidadê integral da empresa
contratada, desde a remoção do equipamento até sua entrega em perfeitas condiçõês
operaÇionais. A execução observará as seguintes etapas e condições:

- Diagnóstico técniqo completo: a empresa contratada deverá elaborar laudo técnico
detalhado identiflcando todas as falhas, peças danificadas e intervençóes necessárias,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a retirada do equipamento;
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Aprovação próvia do orçamento: após o diagnóstico, a contratada apresentârá
orçamento discriminado para aprovagáo da Administraçã0. Nenhum serviço poderá ser
iniciado nem peça adquirida sem autorização expressa e formal do gestor do contíato,
vedada a execução de seNiços não previstos sem aditamento contratual;
Fornecimento de peças e componentes: exclusivamente com especificaçóes técnicas
compativêis com as definidas pelo fabricante, originais ou de desempenho
comprovadamênte equivalente, vedada a utilizaçáo de itens recondicionados ou de
procedência não rastreáveli
Exêcução dos serviços de manutenção corretiva: abrangendo os sistemas de
motorização, transmissão hidráulica e comandos de operação, no prazo máximo de 20
(vinte) dias corridos contados da aprovação do orÇamento pela Administração;

Testes operacionais pós-reparo: realizâdos na presença do fiscal do contrato, com
verificação funcional de todos os sistemas intervencionados e emissão de laudo de
conclusão atestando o pleno restabelecimento operacional do equipamento;
Crltério de recebimento delinitivo: o recebimento definitivo somente ocorrerá após
aprovação do laudo de conclusão pêlo fiscal do contrato e constatação, em campo, do
funcionamento regulardo equipamento por período minamo de48 (quarenta e oito) horas
de operaçáo efetivai

Garantia técnica: prazo mínimo de 12 (doze) meses para os serviços executados e as
peças fornecidas, contados da data do recebimento definitivo, abrangendo defeitos dê
Íabricaçáo, vícios de instalação e falhas decorrentes da execução inadequadâ dos
serviçosi
Responsabilidade logistica e pelos riscos: a contratada responde integralmente pela
remoção, lransporte, guârda e dêvoluçâo do equipamento, assumindo todos os riscos
de danos, perdas ou extravios durante o periodo em que o bem estiver sob sua
responsabilidâde;

Documentação técnica: entrega obrigatória de relatório técnico final conlendo a relação
completa de peças substituidas, procedimentos executados, resultados dos testes
operacionais e certmcados ou notas Íiscais das peças fornecidas.

í0 - Justificetiva pare o não parcêlamento do objeto
O objeto não comporta divisão, uma vez que a manutenção corôtiva constitui serviÇo
tecnicamente integrado, cuja execução fragmêntada entre distintos contratados inviabilizaria
a emissão de garanlia unificada, impossibilitaria a deÍinição de responsabilidade técnica
sobre o resultado final e poderia comprometer a integridade dos sistemas intervencionados.
O parcelamento, na espécie, não se mostra vantajoso nem técnica nem êconomicamêntê
para a Administração, nos lermos do arl. 47 daLeil no 14j3312021.

í í - Demonstrativo dos resultados pretêndidos

A execução da contrataçáo produziÉ os seguintes resultados diretos e mensuráveis:
. Restabelecimento pleno das condiçóes operacionais do Roto Compactador Pówer,

modelo ZZ 818b, com disponibilidade imediata para execução de sêrviços públicos;
. Retomada das atividades de conservação e recuperaçâo de vias rurais pela Secretaria

Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, com impacto direto no escoamento da
produÇáo agrícola e no atendimento à população do interior;
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GaÍantia da segurança operacionaldos servidores e operadores do equipamento, com
eliminaçâo dos riscos deÇorrentes da operação em condiÇão de fâlha,

PreservaÇão e valorizaÇão do patrimônio público municipal, com recuperaçáo de ativo
avaliado em montanle subslancialmente superior ao custo da manutenção;

í2 - Abordagem de riscos da contratação

Êstôdo do Rio Grande do Su

Município de Vila Lângaro

lmpacto

Alto

Const4iúdo Qúalidade de Vida

Medlda de Mltigação

Éxigência de aprovação prévia e
formal do orçamento detalhado
antes do início dos seíviços;
vedaçâo contratual de execução
sem autorização expressa do
gêstor.

obrigatoÍiedade de aprêsentação
de notas fiscais das peças
adquiridas; Íiscalização técnica
pelo servidor designado; previsão
de penalidades contratuais.

Cláusula contratual êxpressa
âtribuindo à contrâtâda
responsabilidadê integÍal pelos
riscos de dano, perda ou extravio
durante o período de custódia do

Previsão de prazo contratual
definido; aplicação de multa
moratória por dia de atraso;
acompanhamento pelo fiscal do
contrato.

Garantia mÍnima dê 12 (doze)
meses sobrê seNiços e peças;
obrigação contratual de correção
sem ônus adicional à
AdministÍaçâo.

Exêcução de serviços l\4édia
não autorizados ou
supeíaturamento do
oÍçamento pós-
diagnóstico

Uülização de peças
recondicionadas ou não
originais sêm
comunicãÇão à
Administração

Danos ao equipamento
duíante o transporte ou
guarda nas instalaÇões
da 60ntratâdê

Média

Descumprimenlo do Média
prazo de exêcução

Baixa

Alto

Médio

lllédio

Alto

Recidiva da fâlha dentro Bâlxâ
do prazo de garantia

13 - Providências a serêm adotedas

Para viâbilizar a foÍmalização ê â execugâo do objeto, serão adotadas as seguintes
providéncias:

- Pesquisa de preços, nos termos do aí, 23 da lei no 14.13312021, com obtenção de,
no mínimo, três propostas de fornecedores do setor;

- Elaboração e aprovação do Termo de RefeÍência, com definição dos requisitos
técnicos, critérios de habilitação, prazos, garantias e critérios de recebimento;

Rua 22 de Outubro, Í'l' 311 - CEP 99955-OOO - Vila Lângaro - RS
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- Divulgação de aviso pÉvio polo prazo mínimo dê 3 (três) dias úteis, nos termos do
art. 75, §3o da Lei n' í 4.1332021:

- Análise das prcpostas eventualmente apresentedas e seleÉo da proposta mais
vantajosa.

- Vorificação da documêntâção da empresa selecionada â 3êr contratâda
(reguladdade jurídaca, fiscal, irâbalhistâ ê técnica).

- Análise iurídica do procêsso licitatório com emissão do respectivo Parecêr
Juridico.

- Realização de êmpenho quândo for o câso.
- AssinaluÍa do contrato com a emprcsa vencedora e publicação.
- Dêsignação de servidor para fiscalização do contrato-
- Acompanhamento do cumprimento dos prazos, metas o condiçóês contraluais,

com aplicação de pênalrdades. se necessário

í4 - Contratações corrêlatas ê interdepêndentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao píesente proces6o.

í5 - lmpâctos embientais

A empresa contratada deverá observar integralmente a legislação ambiêntal vigente, com
especlal atenÉo ao disposto na Lei no'Í2.305/2010 (Políticâ Nacionâldê Resíduos Sólidos)
e nas normas estaduais e municipais aplicáveis. São obrigações da contratada:

. Promovêr o descarte adequado de óleos lubriÍicantes, fluidos hidÉulicos, filtros, baterias
e demais resíduos gerados durante a execuçáo dos serviços, mediante destinação a
pontos de coleta credenciados ou empresas especializadas no gerenciamento de
resíduos sólidos industriais e peÍigosos;

. Adotar práticas de logística reversa pera os componentes substituídos, conforme
acordos setoriais e regulamentações específicas aplicáveis à categoria dos mâteriais
descartados;

. Apresentar, quando solicitado pela íscalização, comprovante de destinaÇáo
ambientalmente adequada dos resíduos gerados, sob pena de retenção do pagamento
correspondente.

16 - Viabilidade da contratação

O presente Eíudo Técnico Preliminar demonstÍa, de forma tundamentada, a necessidade da
contraiação em razão da indisponibilidade do equipamento e dos impactos diretos na
prestaçâo dos serviços públicos, bem como a conveniência da soluÇão proposta, consistente
na manúenção coÍTetiva especializada.
A análise técnica realizada evidencia que a recuperação do equipamento conslitui a
alternativa mais vantajosa sob os aspectos operacional e econômico, quando compaÍada à
sua substituiçáo, considerândo os custos envolvidos, o tempo de resposta e a continuidade
dos serviQos públicos.
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Restaram devidamente caracterizados os requisitos técnicos da contratação, as condiçôes
de execuçáo, os mecanismos de contÍole e Íiscalização, bem como os resultados
pretendidos, em conformidade com o planejamento da contratação pública.

Dessa forma, conclui-se pela vjabilidade da contratação, em atendimento ao disposto no art.
18 e §1o da Lei no '14.1332021.

DECLARO que:

1x; É vÁveL a presente contrataçã0.

( ) NÁO É V|ÁVEL a presente contratação.

Estado do RÍo Grande do sul

otto
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